
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 

 

INDICAÇÃO N.º 546/2015 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICA À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 

Governo do Estado de São Paulo, solicitando a realização de ações no sentido de 
evitar o fechamento do Instituto Médico Legal - IML em nossa cidade, através da 
abertura de novas vagas e contratações de funcionários necessários ao pleno 
funcionamento deste órgão em nosso Município. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 8 de junho de 2015. 

 
 
 

OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que o IML – Instituto Médico Legal é subordinado 

à Polícia Técnico-Científica e foi criado com o intuito de fornecer bases técnicas em 

Medicina Legal para julgamento de causas criminais em nossa Comarca; 

Considerando que está sendo ventilada a possibilidade de 

fechamento desse órgão em nosso Município por falta de funcionários,  

Considerando que, dentro do contexto acima mencionado e, na 

prerrogativa de representante do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, 

solicitamos ao Governo do Estado de São Paulo, que não permita o fechamento do 

IML em nossa cidade pelas razões supra mencionadas. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 O
S

V
A

LD
O

 C
A

R
V

A
LH

O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

3/
02

/2
02

6 
16

:3
3:

54
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

64
62

2-
4P

0A
5U

-2
Z

1R
3U

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

